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AO(À) SR(A). PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na cidade de Gravataí - RS, endereço: Rodovia RS 118, Km 18, n° 5195, CEP: 94.130-390, 

inscrita no CNPJ/MF n° 91.595.678/0001-10, representada por seu sócio administrador JEFFERSON DA 

SILVA RECUS, portador do CPF sob o n° 000.598.210-35, vem apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 11/2025 

 

na qualidade de licitante do Pregão eletrônico acima mencionado vem respeitosamente, 

tempestivamente, com fulcro no Art. 164°, da Lei 14.133/21 e dos regramentos contidos no edital supra, 

requerendo assim as modificações necessárias.  

 

Bom Sucesso do Sul - PR, 12 de março de 2025. 

 

1. DO DIREITO 

 

O respectivo pedido de impugnação é um direito concedido a qualquer pessoa, onde essa é 

parte legítima para impugnar ou solicitar esclarecimentos, resguardado pelo art. 164, parágrafo único 

da Lei 14.133/2021. 

As respectivas exigências dispostas no termo de referência afrontam os dispositivos contidos 

na lei de licitações, onde estes delimitam a melhor forma para que ocorram as licitações. 

Trazendo a luz da respectiva impugnação, o artigo 9º, inciso I, alínea a, b e c da Lei 14.133/2021, 

onde esse veda atos que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório e que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

O Edital em comento, trouxe em seu dispositivo, condições que não se classificam como apenas 

de "referência", mas sim rigorosas a ponto de diminuir a taxa de participação no certame, restringindo 

o objeto a um número inexequível de licitantes qualificados, questões inclusive já superadas por 
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inúmeras decisões judiciais e combatidas pela Corte de Contas, dessa forma que segue fundamentada 

e presente impugnação. 

 

2. DAS RAZÕES 

2.1 DA FALTA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Analisando o presente edital, é possível identificar que o mesmo delimitou de forma rigorosa 

não condizente com o já orientado, além desta delimitação, não apresentou explicações quanto as 

exigências técnicas do termo de referência, especificamente acerca das dimensões dos pneus dianteiros 

12,5 x 10 lonas diagonais e traseiros de 19,5 x 12 lonas diagonais e da exigência de joystick no controle 

traseiro da retroescavadeira. 

É de pleno conhecimento de que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é responsável por descrever 

o interesse público envolvido e a melhor solução, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência 

ou ao projeto básico, explicitando os motivos que vão fundamentar as delimitações dos requisitos 

técnicos, conforme ordena o art. 6°, inciso XX, da Lei 14.133/2021: 

 
Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação; 
 

Neste interim, pode-se comprovar com a simples leitura do Edital 11/2025 que o mesmo não 

traz o Estudo Técnico Preliminar (ETP), não havendo quaisquer explicações das reais necessidades e 

motivações das especificações técnicas do presente objeto licitatório, sendo omissa a administração do 

Município de Bom Sucesso do Sul. 

Além da Lei de Licitações, em seu art. 18, inciso II, determinar que o ETP terá a definição do 

objeto, por meio do termo de referência, é esperado que o Ente Público informe sua motivação ao impor 

determinado requisito à sua aquisição. 

Sucede que, ao praticar o ato administrativo, é obrigatório que o administrador motive sua 

decisão, com o intuito de afastar a aplicação genérica do instituto do "interesse público", para legitimar 
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a execução de atos inadequados. A devida explicação sobre os meios e por que serão utilizados 

estritamente para alcançar os fins almejados, é o que faz a mesma ser legitimada.1 

Resta claro que o Município não disponibilizou de forma satisfatória os estudos necessários, 

podendo ser utilizado como exemplo, o entendimento do Tribunal de Contas de Minas Gerais nos autos 

do Processo n° 1102289, em 2.23, manifestando o entendimento acerca do ETP 

 
o estudo técnico preliminar EP 6, em regra, obrigatório nas 
modalidades de licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, porquanto 

constitui importante instrumento de planejamento das contratações públicas nos termos do 
inciso XX, do art. 6º desse mesmo diploma legal. Contudo, dependendo das particularidades 
do objeto licitado, das condições da contratação e da modalidade licitatória, a elaboração do 
ETP poderá ser facultada ou dispensada, devendo o agente público responsável justificar 
expressamente em cada caso nos autos do Processo Administrativo as razões e os 
fundamentos da decisão de não elaboração do ETP" (grifamos). 
 

Restando evidente que o agente público responsável não justificou de forma válida os 

fundamentos pelos quais não abarcou o Estudo Técnico Preliminar a inclusão das determinações 

restritivas presentes no Termo de Referência. 

Desta forma requer a reforma do edital, para que haja a devida apresentação do ETP, 

motivando a exigência acerca do equipamento em questão necessitar de um Bomba de Pistão Hidráulica 

com Fluxo Variável. 

Considerando ainda a Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022, o 

estudo técnico preliminar é responsável por demonstrar a: 

 
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por 
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e 
obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  
 
Art. 3° O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando o 
estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 
das propostas que excederem os requisitos mínimos das especificações não forem relevantes 
aos fins pretendidos pela Administração. (grifamos) 
 

Juntamente podemos retirar do texto da Instrução Normativa (IN) n° 58/2022, de 8 de agosto 

de 2022 que "o ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, 

quando houver, pela equipe de planejamento da contratação". 

 
1 FILHO, Marçal J. Curso de Direito Administrativo. 14ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023. E-book. pág. 91. 

TCEMG 
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Como pode ser visto no presente documento, as disposições não acompanharam as 

disposições contidas no ordenamento jurídico, sendo necessário a reformulação do Edital 11/2025. 

O que comprova a falta de justificativa alguma ou estudo técnico, para a determinar os 

requisitos técnicos escolhidos, é o fato de que o respectivo Edital 11/2025 do Município de Bom Sucesso 

do Sul, FOI PUBLICADO COM ERRO EM SEU TÓPICO IV, justamente o tópico destinado à explicitar a 

justificativa e viabilidade da contratação: 

 

 

Erro provavelmente cometido no momento da formulação do presente instrumento, desta 

forma que se faz presente a necessidade de haver a REFORMA do presente Edital 11/2025, tendo em 

vista a falta de justificativa quanto as condições técnicas limitantes exigidas, pois ao descrever de forma 

rigorosa o edital coloca uma delimitação restritiva em excesso, desconsiderando uma gama de 

fornecedores aptos a cumprirem com as necessidades do Município. 

 

2.2 DO CONTROLE DA RETROESCAVADEIRA TIPO JOYSTICK 

 

Analisando o termo de referência, temos o “controle da retroescavadeira tipo joystick”, 

delimitação que causa um cerceamento às diversas empresas, possíveis concorrentes do processo 

licitatório. 

Dentre a maioria das empresas que vêm participando de licitações como a CASE, JCB, Jhon 

Deere, XCMG, New Holland dentre outras, somente as retroescavadeiras do fabricante Caterpillar tem 

a operação da lança traseira executada através de joystick, enquanto, os todos os principais fabricantes 

equipam suas retroescavadeiras com alavancas para comandar o braço traseiro da máquina. 

A diferença dos respectivos componentes, alavanca e joystick, são mínimas e quando 

mencionamos o fator desempenho, não torna o maquinário mais vantajoso para o ente público, pois 

acarreta uma maior onerosidade, por se tratar de um componente com uma manutenção mais onerosa. 
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Uma lança traseira operada por um joystick, não se trata de um quesito mínimo, onde as 

empresas se baseiam para oferecer sua proposta, esse quesito traz um engessamento ao edital, 

dificultando a ingressão das empresas no certame. 

E ao falar de quesitos mínimos, é obrigação da Administração Púbica elencar somente estes no 

termo referência, sob risco de direcionar o seu próprio edital público para uma fabricante apenas, capaz 

de oferecer as inúmeras especificações. 

Desta forme que se requer, a retirada da exigência de controle traseiro por joystick, passando 

a ser possível a participação de concorrentes que possuem controle traseiro operado por alavanca. 

 

2.3 DA DIMENSÕES DOS PNEUS 

 

É de conhecimento público a Lei 14.133/2021, lei essa que estabelece orientações e veda 

determinadas atuações aos agentes públicos, designados para atuar nas licitações.  

O art. 9º da Lei de Licitações descreve as vedações relacionadas às atribuições dos agentes, 

essas que não vão admitir atos que: comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

procedimento licitatório e atos que estabeleçam preferências ou que sejam irrelevantes para o objeto. 

A Constituição Federal (1988) também traz orientações que devem ser seguidas pelos Entes 

Públicos ao iniciarem procedimentos licitatórios, o art. 37, inciso XXI, dispõe sobre a igualdade de 

condições entre os concorrentes e ainda faz uma ressalva referente às exigências de qualificação técnica 

e econômica, essas que devem ser incluídas no edital, as quais somente serão permitidas, as que são 

“indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”, limitando assim as exigências para a 

Administração Pública. 

Considerando que o art. 9º da Lei de Licitações veda a inclusão de especificações que sejam 

irrelevantes ou impertinentes, no que se refere a dimensão dos pneus, essas deveriam estar delimitadas 

em medidas mínimas. 

Incluir a determinação de pneus dianteiros 12,5 x 10 lonas diagonais e traseiros de 19,5 x 12 

lonas diagonais, com as exatas medidas, traz restritividade ao edital a partir do momento em que proíbe 

a participação de demais licitantes, por não possuir especificamente em seu produto a dimensão de 

pneu descrita no edital 
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Dessa forma, com base na legislação vigente e utilizando da principiológica jurídica que guia os 

procedimentos licitatórios, é que a Romac pugna pelo ajuste das respectivas exigências, a fim de 

melhorar o prosseguimento do certame. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Diante o exposto, 

 

Atendendo as modificações pautadas no documento impugnatório, para assim seja adequado 

o pleito a realidade de mercado, fulcro no princípio da isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa 

ao ente público, assim requer: 

 

1. A reforma do Edital 11/2025, para que haja a devida apresentação do ETP, informando a 

real necessidade e comprovação, das inclusões limitantes; 

2. A exclusão da exigência de controle traseiro por joystick, tendo a vista a inclusão 

desvantajosa, visto o impedimento à participação diversos licitantes. 

3. A reforma do edital para que seja alterada a exigência de medida dos pneus, 

estabelecendo a medida mínima de 12,5 (10 lonas diagonais) para os pneus dianteiros e 

19.5 (12 lonas diagonais), possibilitando a participação de retroescavadeiras com medidas 

acima. 

Romac Técnica De Máquinas E Equipamentos Ltda 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Bom Sucesso do Sul - PR, 12 de março de 2025. 

JEFFERSON DA SILVA RECUS 
CPF 000.598.210-35 
E-mail: admvendas@romacmail.com.br 
FONE: (051) 3488-3488 
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ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
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acessórios, exceto tratores
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47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
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